
TERMO DE CONTRATO Nº 025/2021/ANA
Documento nº 02500.044942/2021-27

TERMO DE  CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
NACIONAL DE ÁGUAS   E SANEAMENTO BÁSICO – ANA E A  
EMPRESA  TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - 
TELEBRÁS . , PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  
DE COMUNICAÇÕES (LINK INTERNET). 

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA , autarquia sob regime 
especial, criada pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com sede no Setor Policial – SPO, 
Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília / DF, inscrita no CNPJ sob nº 
04.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE ,  neste ato  representada conforme a 
Resolução  ANA  nº 57, de 6 de agosto de 2018, por seu Superintendente de Administração, 
Finanças e Gestão de Pessoas – SAF, Luis André Muniz, brasileiro, casado, geógrafo, Identidade 
nº 420.937, expedida pela SSP/DF, CPF nº 116.852.711 - 20, domiciliado no Distrito Federal , e  a 
empresa  TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.  – TELEBRÁS , inscrita no CNPJ sob o nº 
00.336.701/0001-04, com sede no  S IG , Quadra 0 4 , Bloco  “A” ,  Sala s   211 a 224 , Ed.  Capital 
Financial Center , CEP 70 640 - 440 , em Brasília/DF, Telefone (61) 2027-1815 , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu s bastantes procuradores:  José 
Maria Junqueira Sampaio Meirelles , Diret or  de Governança e Relação com Investidores,  
brasileiro,  divorciado ,  advogado ,  OAB/SP 91.183, CPF  nº  106 . 235 . 608 - 01 ,  de acordo com o 
Termo de Posse, datado de 22 de fevereiro de 2021 , e  Marcos  Bafutto ,  Diretor Comercial e 
Diretor Interino Técnico Operacional, brasileiro, casado, engenheiro eletricista,  Identidade nº 
965886 , expedida pela  SSP/GO, CPF nº 288.748.031-68 ,  designado pela Ata da 267ª Reunião 
Extraordinária do Conselho de Administração da  Telebras , realizada em 25/03/2021, cuja ata de 
reunião foi registrada na JCDF em 28/04/2021 sob o nº 1681143, protocolo nº DFN2196878548 
de 28/04/2021,  tendo em vista o que consta no Processo  Administrativo ANA nº  
02501.002182/2020-90,  e  fundamentado pelo art. 24, VIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente d e Dispensa de Licitação  nº 
27/2021 , Documento PRÓTON  02500.044151/2021-05 , mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de  s olução de conectividade 
(link de comunicação) em velocidade total de 2  Gbps  (dois gigabits por segundo), composta de 
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link único com dupla abordagem física ao Data Center ANA , provendo alta disponibilidade, 
contemplando garantia, atualizações e suporte técnico por 30 (trinta) meses. 

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição do Serviço
Código

CATMAT/CATSER
Quant

Métrica ou
Unidade

1

Solução de conectividade (link de 
comunicação) em velocidade total de 
2  Gbps  (dois gigabits por segundo), 
composta de link único com dupla 
abordagem física ao Data Center ANA. 
Possuir solução que reprima ataque  
DoS  e  DDoS  e que seja capaz de 
mitigar tanto ataques por inundação 
(ICMP  Flood , UDP  Flood , TCP SYN  
Flood ) quanto ataques por exploração 
de protocolos (HTTP GET  flooding  e 
DNS Reflection Attacks).

26506 1 LINK

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses, contados  a partir de  
28 de setembro de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 839.970,00 (oitocentos e trinta e nove  
mil, novecentos e setenta reais) em 30 (trinta) parcelas de R$ 27.999,00, conforme Termo de 
Referência e Estudos Técnicos Preliminares.

Item Descrição do Bem ou Serviço Quantidade

1

Solução de conectividade (link de comunicação) em velocidade total de 2  Gbps  
(dois gigabits por segundo), composta de link único com dupla abordagem física 
ao Data Center ANA. Possuir solução que reprima ataque  DoS  e  DDoS  e que 
seja capaz de mitigar tanto ataques por inundação (ICMP  Flood , UDP  Flood , TCP 
SYN  Flood ) quanto ataques por exploração de protocolos (HTTP GET  flooding  e 
DNS Reflection Attacks)..

1

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 21 , na 
classificação abaixo:

UG Emitente: 443001
PTRES: 174148
Fonte: 0183
Natureza da Despesa: 33.91.40
UGR: 443015
Nota de Empenho: 2021NE000 430 , de  27  de  setembro  de 2021, no valor de R$  
88.512,97.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1.  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da apresentação da Nota Fiscal, contendo o detalhamento dos serviços executados e 
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência, e conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II, do art. 24, da Lei 8666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
8666, de 1993. 

5.3.  A apresentação da Nota Fiscal deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

5.4.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente, de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que  a CONTRATADA  providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5.  Nos termos do artigo 36, § 6 º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n º 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.5.1. Não produziu os resultados acordados; 
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5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

5.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.7.  Antes de cada pagamento  à CONTRATADA , será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade d a CONTRATADA , será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência d a CONTRATADA , bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.10.  Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada  à 
CONTRATADA a ampla defesa.

5.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso  a CONTRATADA  não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.12.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com  a CONTRATADA  inadimplente 
no SICAF.

5.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13.1.  A CONTRATADA  regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

5.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que  a CONTRATADA  não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = lxNx VP, 

sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1.  Após o período de 12 (doze) meses contados a partir do início da vigência do contrato, 
poderá ser admitido, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, reajuste 
de preço, utilizando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), fornecido pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), ou, caso esse índice venha a ser extinto, o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

6.2.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.3.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude da responsabilidade da empresa CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o objeto licitado, cabendo-lhe, entre outras providências de ordem técnica. 
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8.2.  Realizar com a empresa CONTRATADA contatos informais, sem prejuízo dos formais, com 
a finalidade de facilitar e agilizar o fornecimento do objeto licitado. 

8.3. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições pactuadas avençadas. 

8.4.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 

8.5.  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 
34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n2 02, de 2008, quando for o caso. 

8.6.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada acompanhado do documento d a CONTRATADA  que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, anexo do Edital e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de Uso. 

8.7.  O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos SS 1 0 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993. 

8.8.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pel a CONTRATADA  ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 1993. 

8.9.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor serão 
solicitadas à autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas convenientes, 
consoante disposto no Art. 67, §§ 10 e 20, da Lei no 8.666/93. 

8.10.  Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.11.  A entrega dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato e fiscal 
técnico, administrativo e requisitante, devendo todos os representantes atestarem os 
documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

8.12.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade d a 
CONTRATADA , inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1.  As obrigações da CONTRATANTE da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.  As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1 2 .1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato depois de lido e achada em ordem, 
foi lavrada eletronicamente pelos partícipes.

Brasília/DF,  27 de setembro de 2021.

Pela CONTRATANTE:

(assinado eletronicamente)
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Pela CONTRATADA:

(assinado eletronicamente)
JOSÉ MARIA JUNQUEIRA SAMPAIO MEIRELLES

(assinado eletronicamente)
MARCOS BAFUTTO
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